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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Anderson Pipico 




Emenda Nº     /2025

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00416/2025


Modifica o Art. 20, passando e vigorar com a seguinte Redação. 

Art.1º - O Art.20 do Projeto de Lei 416/2025 fica alterado e passa a vigorar com a seguinte redação:
como segue:
“Art. 20º Fica revogada parcialmente a Lei Municipal nº3.821, de 19 de outubro de 2023, e todos os seus dispositivos, excetuando-se  os casos previstos nesta lei.”


Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025.




Anderson Pipico 
Vereado





JUSTIFICATIVA:
A presente emenda tem por justificativa a correção e proporcionar maior clareza ao texto dando ao legislador uma melhor aplicação da lei. 
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